
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO N° /9J72

RESOLVE:

”e) e

SALA VÁS SESSÕES,

X'3J. up|

ROMILO augusto pemina 
PRESIVENTE

tendo
Antes

0 CONSELHO VE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO VA UNIVERSIVAVE FEVERAL 
VO ESPÍRITO SANTO, no uso de. suas atribuições tegats e estatutárias, 
em vZóía o que coneta, do Pnocesso nQ 7202/91-87 - Vepantamento de 
Industriais e Vecctativas; e

CONSIVERANVO o Panecen da. Comissão de Foistica Vocente,

nÇ 

pnovi- 
Industriais

(6) 
na 

Educação 
exceção do item e do Antigo 39

ES-R.jj

Ant. JÇ - Adotan as Homas contidas na Resolução do CEPE 
10/83, pana abertura de Concurso Público de Provas e Títulos, pana 
mento do cango de Pno{,e-s*>on AuxLhtan, no Vepantar^ento de Antet, 
e Veconatcva^ do Centno de Anteò da UFES, pana pneenchÁmento de AeiA 
vagaA, sendo duas (2) vagas na ãnea de Antes Texteis, duas (2) vagas 
ãnea de Cenãmtea, uma (?) vaga na ãnea de Fundamentos da Ante na 
e uma (7) vaga na Õnea de Antes Cênteas, com 
que passa a ten a segutnte nedação:

- Que a admissão senã em negime de Vedicação Exclusiva 
sob o negime da Legislação Tnabaihista".

Ant. 2°. - Revogam-se as disposições em contnãnio.

13 VE VEZEHBRO VE 1991


